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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 015/2.001 

"Institui o Programa 
Mínima vinculada à 
Bolsa - Es cola." 

de Renda 
educação 

O Prefeito Municipal de Água Doce 
d o Norte, Estado do Espíri to 
Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUN I CIPAL 
DECRETOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1°. Fica criado o Programa de Renda Mínima 
vinculada à educação - "Bolsa-Escola", com 
o objetivo de incent ivar e viabilizar a 
permanênc i a das cr i a nças beneficiárias na 
rede esco l ar e oferecer ações sócio 
educativas, em horário complementar. 

Art. 2°. Os re cursos da União, origir.ários do 
Programa Nac i onal de Renda Mín i ma, 
vincu l ada a educação "Bolsa E cola", 
criado p e la me d ida provisória nº 2.140, de 
13 de fe ve reiro de 2. 001, serão dest inados 
exclus ivamente às famílias que preencherem 
as seguintes condições cumulativamente: 

I - Ter r enda familiar per capita in ferior a 
meio sa l ário mínimo; 

II - Ter fi l hos e/ou depe ndentes com idade 
entre 6 e 15 anos matriculados em estabe 
lec imento de ensino f undamental; 
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III comprovação de residência 
município . 

no 

§ 1°. Cons i dera-se família a unidade 
nuclear, eventualment e ampliada por outro s 
indivíduos que com ela possuam laços de pare n tesco 
que forme um grupo doméstico, v~vendo sob o mesmo 
teto e manLendo sua economia pela contribuição de 
seus :::1embros . 

§ 2°. Serão computados para cálculo da renda 
familia r, os rendimentos de todos os membros 
adultos , que compõem a família , inclusive os valores 
concedidos por programas federais, instituídos do 
acordo com preceitos consti tucionais , tais como, 
previdência rural, seguro de semprego e renda 
mínima a ~.do s o s e d e ficientes, b em como progra mas 
estad· ais e municipais de complemen tação pecuniária . 

Art. 

Art. 

Art . 

3 º. No âmbito deste município, caberá à 
secretaria Municipa~ de Educação e 
Cultura, a implantação e exe cução do 
Programa ora instituído. 

4°. Fica autorizado o Poder Execu t ivo a 
atribuir as competências e controle do 
Programa, ao Conse lho Municipal de 
Assi stência Social de que trata a lei 
Muni cipal nº 071/98 de 17/04/1 .998. 

5 o. A Secretaria 
Cul tura e 
Z\ss.:__s tência, 

Municipal de Educação e 
o Conse lho Municipal de 
devem trc.balhar em parceri a 

r~ execução do programa . 
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Art. 6 º. A Secretaria Municipal de Educação e ao 
Conselho Municipal de Ação Social, 
competem a elaboração de normas que 
discipl inarão ao mecanismos de inscrição 
e se l eção das famílias, bem corno de 
execuç ão do Programa, de acordo com os 
cri té rios estabelecido s nes ta Lei, na 
Medida Provisória nº 2.140 de 13 de 
fe vereiro de 2. 001 e subsequentes, e 
out ros atos Regulamentar . 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor data de sua 
publicação . 

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial a lei Municipal nº117 de 
13/05/1.999, que instituiu o Programa de 
Garantia d e Renda Mínima. 

Água Doce do Norte/ES, aos 18/04/2.001. 

JEOVAH co~ DE OLIVEIRA 
Pr e feito 
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